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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 11/2017 UASG 154054

Processo: 23104003835201713 . Objeto: Aquisição de material, em
caráter de urgência, para atender a Fazenda Escola da UFMS. Total
de Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de licitação.
Declaração de Dispensa em 01/06/2017. ROGERIO ELOI GOMES
BEZERRA. Coord. de Gestão de Materiais. Ratificação em
01/06/2017. CLAUDIO CESAR DA SILVA. Pró-reitor de Admi-
nistração e Infraestrutura. Valor Global: R$ 9.000,05. CNPJ CON-
TRATADA : 37.208.238/0001-17 COMTELASCOMERCIO E IN-
DUSTRIA DE TELAS LTDA - EPP. Valor: R$ 5.855,55. CNPJ
CONTRATADA : 37.208.823/0001-17 COMTELASCOMERCIO E
INDUSTRIA DE TELAS LTDA.. Valor: R$ 3.144,50

(SIDEC - 02/06/2017) 154054-15269-2017NE800395

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO, DE INOVAÇÃO
E DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONVÊNIO
DIVISÃO DE CELEBRAÇÃO DE ACORDOS,

CONVÊNIOS E CONGÊNERES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação n°
010/2017-UFMS, processo nº 23104.009043/2016-63. Partícipes:
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS e Université du
Québec en Outaouais - UQO (Canadá). Objeto: prorrogar a vigência
do Acordo ora aditado até 7 de julho de 2017. Assinatura:
31/05/2017. Assinam: o Reitor, Prof. Marcelo Augusto Santos Turine,
pela UFMS e a Vice-Reitora Acadêmica e de Pesquisa, Sr.ª Sylvie de
Grosbois, pela UQO.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata para Registro de Preços nº 06/2017 - UFMS, Processo nº
23446.001514/2016-14, celebrado entre a Fundação Universidade Fe-
deral de Mato Grosso do Sul (UFMS) e as empresas Beiramar Industria
e Comercio LTDA-EPP e outras. Objeto: A presente ata tem como
objeto a aquisição de materiais de uso zootécnico, Coudelaria, Caixas e
gaiolas, através do Sistema de Registro de preços, especificados na
Cláusula Quarta, decorrente do processo nº 23446.001514/2016-14-
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de preços nº 09/2017, do
qual este é integrante. Valor: R$ 178.705,30. Vigência: 29.05.2017 a
28.05.2018. Data de assinatura: 29.05.2017. Assinam: O Pró-Reitor de
Administração e Infraestrutura Prof. Dr. Cláudio César da Silva pela
"UFMS", e os representantes legais pelas empresas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 65/2014-UFMS, pro-
cesso nº 23104.001457/2014-82 celebrado entre a Fundação Uni-
versidade Federal de Mato Grosso do Sul e a empresa Valter Guen-
suke Shiroma-ME. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais doze (12)
meses, a partir de 23.05.2017 a 22.05.2018. b) reajustar o valor do
contrato aplicando-se o índice de 4,86% do IGPM/FGV, do período
de abril de 2016 a março de 2017, passando dos atuais R$ 1.443,89
(mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos)
mensais, para R$ 1.514,06 (mil quinhentos e quatorze reais e seis
centavos) mensais, totalizando R$ 18.168,72 (dezoito mil, cento e
sessenta e um reais e setenta e dois centavos) mensais, totalizando R$
18.168,72 (dezoito mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e dois
centavos) anuais. Vigência: 23.05.2017 a 22.05.2018. Valor: R$
18.168,72. Data de assinatura: 22.05.2017. Assinam: O Pró-Reitor de
Administração e Infraestrutura Cláudio César da Silva, pela "UFMS"
e o representante legal pela "CONCESSONÁRIA".

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO
DE PESSOAS E DO TRABALHO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO No- 21/2017 UASG 150160

Processo: 23104001628201635. INEXIGIBILIDADE No- 28/2017.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO
GROSSO DO SUL. CNPJ Contratado: 07023303000179. Contratado
: DIAGNOSTICARE LABORATORIO DE -ANATOMIA PATOLO-
GICA E CITO. Objeto: O presente instrumento tem como objeto a
prestação de serviços laboratoriais, anatomia patológica e citopato-
logia aos beneficiários do Programa de Assistência à Saúde -
PAS/UFMS, decorrente do processo supramencionado, cujo Edital de
Credenciamento nº 01/2015, é parte integrante deste, como se trans-
crito estivesse. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência:
01/06/2017 a 31/05/2018. Valor Total: R$50.000,00. Fonte:
250150160 - 2017NE800112. Data de Assinatura: 01/06/2017.

(SICON - 02/06/2017) 154054-15269-2017NE800395

EXTRATO DE CONTRATO No- 22/2017 UASG 150160

Processo: 23104002064201739. INEXIGIBILIDADE No- 27/2017.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO
GROSSO DO SUL. CNPJ Contratado: 08843000000165. Contratado
: ORTODONTICA CLINICA ODONTOLOGICA -LTDA - ME. Ob-
jeto: O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços
de Ortodontia aos beneficiários do Programa de Assistência à Saúde-
PAS-UFMS, decorrente do processo supramencionado, cujo Edital de
Credenciamento nº 01/2015, é parte integrante deste, como se trans-
crito estivesse. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência:
01/06/2017 a 31/05/2018. Valor Total: R$15.000,00. Fonte:
250150160 - 2017NE800113. Data de Assinatura: 01/06/2017.

(SICON - 02/06/2017) 154054-15269-2017NE800395

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 37/2017 UASG 150160

Processo: 23104004017201720 . Objeto: Contratação de prestação de ser-
viços de analises clínicas para atender ao PAS/UFMS. Total de Itens Lici-
tados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de licitação. Declaração de Inexigi -
bilidade em 02/06/2017. ROGERIO ELOI GOMES BEZERRA. Coord. de
Gestão de Materiais. Ratificação em 02/06/2017. ANA DENISE RIBEIRO
MENDONCA MALDONADO. Coord. de Assistência a Saúde. Valor Glo-
bal: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA : 03.350.899/0001-60 LABO-
RATORIO DE ANALISES CLINICAS OSWALDO CRUZ LTDA - EPP.

(SIDEC - 02/06/2017) 150160-15269-2017NE800395

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 38/2017 UASG 150160

Processo: 23104004142201730 . Objeto: Contratação de prestação de ser-
viço de anestesia, para atender ao PAS/UFMS. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Inviabilidade de licitação. Declaração de Inexigibilidade em
02/06/2017. ROGERIO ELOI GOMES BEZERRA. Coord. de Gestão de
Materiais. Ratificação em 02/06/2017. ANA DENISE RIBEIRO MEN-
DONCA MALDONADO. Coord. de Assistência a Saúde. Valor Global:
R$ 150.000,00. CNPJ CONTRATADA : 10.896.321/0001-70 SAT SER-
VICO DE ANESTESIA DE TRES LAGOAS S/S LTDA.

(SIDEC - 02/06/2017) 150160-15269-2017NE800395

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 39/2017 UASG 150160

Processo: 23104004143201787 . Objeto: Contratação de prestação de
serviços odontológicos, para atender ao PAS/UFMS. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de licitação. Declaração de
Inexigibilidade em 02/06/2017. ROGERIO ELOI GOMES BEZER-
RA. Coord. de Gestão de Materiais. Ratificação em 02/06/2017. ANA
DENISE RIBEIRO MENDONCA MALDONADO. Coord. de As-
sistência a Saúde. Valor Global: R$ 600.000,00. CNPJ CONTRA-
TADA : 03.511.888/0001-15 UNIODONTO DE CAMPO GRANDE
SISTEMA NACIONAL DE COOPERATIVAS ODONTOLOGI-
CAS.

(SIDEC - 02/06/2017) 150160-15269-2017NE800395

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato No- 39/2017 publicado no DOU de
26/05/2017 , Seção 3, Pág. 27. Onde se lê: Vigência: 02/05/2017 a
01/02/2018 Leia-se : Vigência: 02/05/2017 a 01/05/2018.

(SICON - 02/06/2017) 154046-15263-2017NE800151

ÁREA DE PROVIMENTO
E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL No- 36, DE 2 DE JUNHO DE 2017

A Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP torna público o
presente edital que norteará a realização de processo seletivo simplificado
para contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO, visando o preenchimen-
to de 01 (uma) vaga, na área: Química Farmacêutica, com regime de tra-
balho de 40 horas semanais. A inscrição deverá ser realizada no período de
06 a 09 de Junho de 2017, pessoalmente ou por procuração simples, nos
dias úteis, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min na
Secretaria do Departamento de Farmácia/DEFAR, Campus Morro do Cru-
zeiro, s/n - Ouro Preto / MG - CEP 35.400-000.

Não será aceita inscrição via fax, correio eletrônico ou via
postal. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (31)
3559 1069. Correio eletrônico: defar@ef.ufop.br.

MARIZA RODRIGUES DOS REIS
Chefe da Área de Provimento e Movimentação de Pessoal

Em Exercício

EDITAL No- 37, DE 2 DE JUNHO DE 2017

A Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP torna público
o presente edital que norteará a realização de concurso público de
provas e títulos, destinado à seleção de Professor Titular Livre para a
UFOP, conforme legislação vigente, sobretudo o disposto na Lei nº
12.772 de 28/12/2012, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Resolução
CUNI nº 1.861 de 20/12/2016, Portaria Reitoria nº 24/2011.

1. DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES DO CONCURSO
1.1 O processo de concurso público será regido por este

edital de abertura, que será posteriormente complementado com con-
teúdo programático específico para cada área do conhecimento em
que será oferecida vaga e outras informações.

1.2 Para fins deste edital considera-se www.concurso.ufop.br
como o endereço eletrônico do concurso público. É de inteira res-
ponsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os
editais e comunicados referentes ao concurso público no endereço
eletrônico.

1.3 São atividades dos cargos descritos no presente edital
aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao
exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assis-
tência na própria instituição, além daquelas previstas em legislação
específica. Estes cargos objetivam contribuir para o desenvolvimento
e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino e
na pesquisa no âmbito da UFOP.

1.4 De acordo com a Lei no 12.772, de 28/12/2012, os
cargos de Professor Titular-Livre são estruturados em uma única
classe e nível de vencimento.

1.5 Além da área/subárea para a qual prestou concurso, o
candidato deverá, a critério da chefia a qual estiver subordinado na
UFOP, assumir disciplinas e atividades de áreas e subáreas correlatas,
desde que possua qualificação para tal.

1.5.1 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno
diurno e/ou noturno, nos termos da lei e de acordo com as ne-
cessidades da instituição.

1.6 É facultado à UFOP a nomeação de candidatos apro-
vados e excedentes ao número de vagas previstas no edital para
lotação em outros departamentos/campi nos quais exista vaga na área
em que se deu sua habilitação e classificação no concurso público. O
resultado do concurso público poderá ser aproveitado por outras
IFES, mediante anuência da Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
respeitados os interesses da UFOP e a ordem de classificação.

2. DAS VAGAS
ITEM 01
Depto/unidade DEAMB/ICEB
No- Vagas 01
Área Saneamento Ambiental, Saneamento Básico, Recursos

Hídricos
Regime de Trabalho 40h DE
Requisitos:Doutorado em Engenharia e
10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de

doutor, ambos na área de conhecimento exigida para a área
ITEM 02
Depto/unidade DECBI/ICEB
No- Vagas 01
Área Fisiologia dos órgãos e sistemas ou Bioquímica
Regime de Trabalho 40h DE
Requisitos: Doutorado em Ciências ou Ciências Biológicas,

com área de concentração em Fisiologia, Ciências Fisiológicas, Fi-
siologia Humana, Fisiologia Geral, Neurociências ou Bioquímica. Ou
doutorado em Ciências Fisiológicas, Fisiologia, Neurociências ou
Bioquímica, Farmacologia ou Fisiofarmacologia e

10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de
doutor, ambos na área de conhecimento exigida para a área

DE = Dedicação Exclusiva, nos termos do art. 20, I, da Lei
nº 12.772/12.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1 A remuneração dos professores ingressantes no cargo

isolado Professor Titular-Livre do Magistério Superior é calculada de
acordo com a tabela abaixo:

Regime de trabalho Ve n c i m e n t o
Básico

Ret. por Titulação
(Doutorado)

40h DE R$ 7.404,20 R$ 11.491,51

DE = Dedicação Exclusiva, nos termos do art. 20, I, da Lei
nº 12.772/12.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1 O candidato deverá preencher, das 09h do dia 01/08/2017

até o dia 20/08/2017 o formulário disponibilizado no endereço ele-
trônico do concurso.

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico, o can-
didato deverá confirmar sua inscrição. Não será aceita, em hipótese
alguma, alteração de dados da inscrição após a confirmação da mes-
ma.

4.3 São considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Con-
selhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão
público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de
Habilitação (somente o modelo novo com foto) e Carteira de Tra-
balho e Previdência Social.

4.4 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os da-
dos cadastrais informados no ato de sua inscrição. A UFOP não se
responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações
incorretas ou incompletas fornecidas pelo candidato.

4.5 A UFOP não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição via internet não recebida por motivo de falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fa-
tores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
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4.6 Será permitido ao candidato se inscrever em mais de uma
vaga/área. Contudo, se houver coincidência de datas entre elas, a
UFOP não garantirá a participação do candidato em todas, devendo
ele optar por uma delas. Também não haverá devolução do valor da
inscrição, conforme item 4.10.7.

4.7 A relação dos candidatos inscritos será divulgada em até
10 (dez) dias úteis após o término do período de inscrição em
www.concurso.ufop.br > Professor Efetivo > Homologação de Ins-
crições.

4.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na
total aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e
seus anexos e demais dispositivos, em relação às quais não poderá
alegar desconhecimento. Todas as informações disponíveis no en-
dereço eletrônico do concurso, tais como programas, datas e pro-
cedimentos de realização das provas constituem normas que passam a
integrar o presente edital.

4.9 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as
provas e a nomeação do candidato, se constatada falsidade em qual-
quer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas ou em do-
cumentos apresentados, ou em situações que caracterizem vício de
forma na realização do concurso.

4.10 PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.10.1 Após a confirmação da inscrição, o candidato deverá

efetuar o pagamento da taxa de inscrição, utilizando o boleto gerado
quando da inscrição conforme quadro a seguir:

Regime de trabalho Remuneração Inicial Valor da Inscrição
40h DE R$ 18.895,71 R$ 377,00

4.10.2 A data limite para pagamento do boleto é 21/08/2017.
O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer
agência bancária do território nacional (observado o horário de fun-
cionamento externo da agência) ou em postos de auto-atendimento ou
via internet (observado o horário estabelecido pelo banco para qui-
tação nessa data). Segunda via do boleto poderá ser gerada em
www.concurso.ufop.br > Professor Efetivo > Gerar Boleto

4.10.3 A inscrição somente será acatada após a confirmação
pelo banco do pagamento da taxa de inscrição.

4.10.4 Será cancelada a inscrição caso o cheque utilizado
para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo.

4.10.5 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporâ-
nea.

4.10.6 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja rea-
lizado em desacordo às condições previstas neste edital.

4.10.7 Não haverá devolução da quantia paga a título de
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso por conve-
niência da UFOP.

4.10.8 O candidato deve guardar em seu poder o recibo/com-
provante de pagamento da taxa de inscrição.

4.10.9 Não será permitida a transferência do valor pago co-
mo taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da
inscrição para área diferente daquela para qual se inscreveu.

4.11 ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.11.1 O candidato interessado em obter isenção da taxa de

inscrição deverá realizar sua inscrição no concurso até 08/08/2017 e,
ao preencher o formulário de inscrição, requerer a isenção à Co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP), informando os dados so-
licitados, entre eles, seu Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral - CadÚnico, declarando ser membro de família de baixa renda.
A relação de candidatos que tiveram seus requerimentos deferidos
será divulgada no endereço eletrônico do concurso até o dia
14/08/2017, e é responsabilidade do candidato inteirar-se do resultado
do pedido de isenção.

4.11.2 Requerimentos incompletos não serão recebidos.
4.11.3 Para ser beneficiado com isenção da taxa de inscrição,

além de atender a todos o disposto no item 4.11.1, o candidato deve
estar inscrito no programa há pelo menos 45 dias.

4.11.4 O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido
deverá desconsiderar o pagamento do boleto gerado quando da ins-
crição.

4.11.5 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de
taxa de inscrição indeferido deverá emitir boleto no site do concurso
(www.concurso.ufop.br > Professor Efetivo > Gerar Boleto) e efetivar
seu pagamento até a data de vencimento do boleto.

4.12. CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA
P R O VA

4.12.1 O candidato com deficiência (visual, auditiva ou mo-
tora) ou que utilize prótese metálica, prótese auditiva, marca-passo ou
ainda, o candidato que, por motivo grave de saúde, diabetes ou outras
necessitar de condições especiais para fazer a prova deverá, obri-
gatoriamente:

I - preencher os dados solicitados no ato da inscrição, marcar
o campo correspondente à necessidade especial e informar as con-
dições especiais necessárias para a realização das provas.

II - entregar pessoalmente ou enviar à Pró-Reitoria de Ad-
ministração - campus Morro do Cruzeiro, bairro Bauxita - Ouro
Preto/MG, CEP 35400-000, por correspondência registrada com Avi-
so de Recebimento (AR), no período indicado no cronograma a ser
publicado futuramente: laudo médico, expedido há no máximo 06
(seis) meses, contendo os seguintes dados:

a) nome completo do candidato, número de seu documento
de identidade, número do CPF e endereço;

b) Código de Identificação da Doença (CID);
c) data, assinatura e número do CRM do médico respon-

sável.
4.12.2 Não serão considerados como necessidade especial

visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção.
4.12.3 A candidata tiver seu requerimento de amamentar

durante a realização das provas deferido deverá levar um acom-

panhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. A candidata que comparecer com
a criança sem um acompanhante não poderá fazer as provas.

4.12.4 As condições especiais necessárias aos candidatos re-
feridos no item 4.12.1 serão atendidas obedecendo a critérios de
viabilidade e razoabilidade. A relação dos candidatos cujas solici-
tações foram atendidas será divulgada no endereço eletrônico do
concurso, juntamente com a relação de inscritos.

4.12.5 O candidato que não cumprir o prazo não será aten-
dido. Mesmo o candidato que já tenha participado de processo se-
letivo na UFOP deverá enviar toda a documentação exigida e obe-
decer às normas desse edital.

5. DA COMISSÃO EXAMINADORA
5.1 Compete à comissão examinadora conduzir o certame até

sua etapa final, na forma da lei, dentre outras atribuições previstas
nesse edital.

5.2 A relação dos membros da Comissão Examinadora será
divulgado juntamente com a data das provas em www.concur-
so.ufop.br > Professor Efetivo > Datas das Provas.

5.3 Qualquer candidato poderá alegar o impedimento ou sus-
peição de um membro da comissão examinadora mediante reque-
rimento ao colegiado do programa de pós-graduação que possui a
vaga, acompanhado das provas documentais que deseja que sejam
consideradas, enviadas ou entregues à secretaria do programa, no
prazo de 02 (dois) dias após a divulgação do ato constitutivo da
referida banca. As hipóteses de impedimento e suspeição de membros
da comissão examinadora são as arroladas na Portaria Reitoria nº
2 4 / 2 0 11 .

5.3.1 O requerimento será apreciado pelo colegiado do pro-
grama de pós-graduação que possui a vaga, que poderá retratar-se da
decisão recorrida. Não havendo retratação, o recurso será encami-
nhado ao CEPE, para análise e julgamento na sessão subsequente ao
seu recebimento pela Secretaria dos Órgãos Colegiados.

5.3.2 Julgada procedente a impugnação de membro da co-
missão examinadora, o CEPE devolverá o processo ao colegiado do
programa que possui a vaga, para recompor a comissão examinadora.
A nova comissão será divulgada na página de concursos da UFOP,
bem como nova data, horário e local de prova, caso haja necessidade
dessa alteração.

5.4 Os membros da Comissão Examinadora que incorram em
impedimento e/ou suspeição deverão se abster de participar do con-
curso público, solicitando sua substituição na Comissão.

5.5 A Comissão Examinadora se tornará definitiva depois de
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após trans-
corrido o prazo para apresentar impugnação.

6. DA RESERVA DE VAGA
6.1 No ato da inscrição os candidatos poderão declarar-se

negros ou pessoas com deficiência para fins de reserva de vagas que
vierem a surgir na validade desse concurso (excedentes).

6.2 O cumprimento das cotas de reserva para as vagas que
vierem a surgir ainda na validade do concurso regido por esse edital
dar-se-á conforme Anexo I desse edital.

6.3 Poderão declarar-se pessoa com deficiência as que se
enquadrem no disposto no art. 4º do Decreto no 3298/99.

6.3.1 Não serão considerados como deficiência visual os
distúrbios de acuidade visual passíveis de correção.

6.3.2 Na hipótese de aprovação do candidato com deficiên-
cia, este será submetido a exame médico pré-admissional pelo órgão
competente da UFOP, que avaliará: (1) se o candidato possui a de-
ficiência informada pelo no ato da inscrição e se essa se enquadra ao
disposto no art. 4º do Decreto no. 3.298/99; (2) se o mesmo encontra-
se em condições físicas e mentais para o exercício do cargo.

6.4 No ato da inscrição no concurso público os candidatos
poderão se declarar, sob sua responsabilidade, negros.

6.4.1 Será designada comissão, com competência delibera-
tiva, para aferir, considerando os aspectos fenotípicos, a declaração do
candidato.

6.4.2 O candidato deverá comparecer pessoalmente em data
e local que serão divulgados no endereço eletrônico do concurso após
a divulgação do relatório final da Comissão Examinadora, e entregar
fotografia individual colorida, tamanho 15cm x 20cm, com fundo
branco e data em que a fotografia foi tirada, de seu tronco, cabeça e
braços, sendo que a cabeça e braços deverão estar descobertos.

6.4.3 A decisão da comissão, válida apenas para esse con-
curso, será divulgada no endereço eletrônico do concurso no em até
03 (três) dias após a conclusão dos trabalhos da comissão.

6.4.4 Da decisão da comissão caberá recurso, em 03 (três)
dias, ao Conselho Universitário da UFOP.

6.4.5 Para recorrer da decisão o candidato enviará para o
email concursodocente@proad.ufop.br em mensagem com o título
"Recurso - Reserva de Vagas", formulário disponível no endereço
eletrônico do concurso, podendo juntar documentos que comprovem
sua alegação.

6.4.6 O Conselho Universitário apreciará os recursos na pri-
meira reunião subsequente ao término do prazo recursal.

6.4.7 A Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão que homologar o resultado final será publicada no Diário
Oficial da União, observando a decisão sobre os recursos eventual-
mente interpostos. Para ter acesso à Resolução do Conselho Uni-
versitário que apreciou o recurso o candidato deverá solicitar à Se-
cretaria dos Órgãos Colegiados - SOC (Rua Diogo de Vasconcelos,
122 - Pilar, Ouro Preto/MG. Telefone: (31) 3559-1212).

6.4.8 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após pro-
cedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções.

6.5 O candidato que se declarar negro e/ou pessoa com
deficiência para fins de reserva de vaga participará do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos.

6.6 O candidato que se declarar negro e/ou pessoa com
deficiência, se classificado, figurará na lista geral de classificação e
na(s) lista(s) específica(s), conforme sua declaração.

6.7 Os candidato que se declarar negro ou pessoa com de-
ficiência e que for nomeado dentro das vagas de ampla concorrência
não serão computados para efeito de preenchimento de vaga re-
servada.

6.8 Em caso de desistência de candidato que foi nomeado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente
classificado da mesma lista específica.

6.9 Esgotadas as listas específicas de classificados mas ainda
havendo vagas reservadas, estas serão revertidas em vagas de ampla
concorrência para mesma área.

6.10 O candidato pode concorrer a mais de um tipo de vaga
reservada, desde que atenda ao disposto nos itens 6.2 e 6.3 deste
edital, simultaneamente.

7. DAS PROVAS
7.1 O concurso público para o cargo de Professor Titular-

Livre constará das seguintes etapas, que ocorrerão nessa ordem:
I.Defesa de memorial, classificatória e eliminatória;
II.Prova escrita, classificatória e eliminatória;
III.Prova didática, classificatória e eliminatória;
IV.Prova de títulos, apenas classificatória.
7.2 Os critérios para avaliação de cada uma das etapas de

prova (defesa de memorial, escrita, didática e prova de títulos) de
cada área serão definidos em edital complementar, que será publicado
antes do início do período de inscrição.

7.3 O membro da comissão examinadora pertencente ao qua-
dro de docentes da UFOP atuará como seu presidente interino até a
eleição do presidente, que deverá ser um dos membros externos.

7.4 Na sessão de instalação dos trabalhos da comissão exa-
minadora, o candidato apresentará todos os documentos exigidos
apresentando deles 05 (cinco) cópias encadernadas e numeradas.

7.5 Na data e hora de início do concurso, o presidente in-
terino presidirá a sessão de instalação do concurso, promovendo a
eleição do presidente da comissão, lavrando-se a ata corresponden-
te.

7.6 As notas de cada uma das etapas de prova serão lançadas
em formulário próprio, em valor de zero a cem, vedada qualquer
justificativa ou comentário escrito. A nota final da etapa será a média
aritmética simples das notas atribuídas por cada examinador. Apenas
será classificado para a etapa subsequente o candidato que obtiver
nota final igual ou superior a 60 pontos.

7.6 A defesa de memorial destina-se à avaliação geral da
qualidade científica e profissional do candidato, devendo o candidato
fazer a sua apresentação em 50 (cinquenta) minutos, com tolerância
de cinco minutos para mais ou para menos, seguindo-se a arguição do
candidato pelos membros da comissão examinadora com um tempo
máximo de 30 (trinta) minutos para cada um.

8. DOS PROCEDIMENTOS NOS DIAS DE REALIZAÇÃO
DAS PROVAS

8.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado portando documento original de identificação.

8.2 Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identificação original será eliminado do
concurso.

8.3 Não será admitido o ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.

8.4 Não será permitida, durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos.

8.5 Nos dias de realização das provas, não será permitido ao
candidato entrar e/ou permanecer no local do exame com armas ou
aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas ele-
trônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®,
gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou
transmissor de dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, walk-
man®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., excetos
aqueles que serão utilizados como apoio didático para a realização
das provas, autorizados pela banca examinadora. O descumprimento
da presente instrução implicará eliminação do candidato, caracte-
rizando-se tentativa de fraude.

8.6 Não haverá segunda chamada para as provas. O não
comparecimento a quaisquer das provas implicará eliminação do can-
didato.

8.7 Em hipótese alguma as provas serão aplicadas fora do
local e horário determinados em edital, salvo comunicado publicado
no endereço eletrônico do concurso.

8.8 Terá suas provas anuladas e será eliminado do concurso
o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:

a)Usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a
sua realização.

b)For surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a
execução de quaisquer das provas.

c)Utilizar-se de equipamentos que não forem expressamente
permitidos, sendo proibido o uso de telefone celular, gravador, re-
ceptor e(ou) pagers e(ou) qualquer tipo de equipamento eletrônico
constante do item 8.5.

d)Comunicar-se com outro candidato durante a realização
das provas.

e)Faltar com o devido respeito para com quaisquer membros
da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e(ou) os
outros candidatos.

f)Afastar-se da sala de prova, a qualquer tempo, sem acom-
panhamento da equipe do concurso.

g)Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido.

h)Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso
público.
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i)Atentar contra o bom andamento do processo seletivo, em
qualquer de suas fases.

8.9 Quando, após as provas, for constatado o uso de qualquer
meio ilícito por parte do candidato, suas provas serão anuladas e ele
será eliminado do concurso.

8.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de
candidato do ambiente de prova.

9. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem nota igual ou superior a sessenta pontos em cada uma das
provas que possuem caráter eliminatório (defesa de memorial, prova
escrita, prova didática).

9.2 A classificação far-se-á pela ordem decrescente da média
aritmética simples entre os pontos obtidos nas provas escrita, didática,
defesa de memorial e prova de títulos e será anunciada na sessão
pública de encerramento do concurso em data e horário a ser fixado
pela comissão examinadora.

9.3 Em caso de empate entre dois ou mais candidatos, terão
preferência aqueles com idade igual ou superior a 60 anos, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/2003. Persistindo
o empate ou em caso de não haver candidato na situação prevista no
dispositivo legal referido, terá preferência para efeito de desempate o
candidato que, na seguinte ordem:

I.obtiver maior número de pontos na defesa de memorial;
II.obtiver maior número de pontos na prova de títulos;
III.obtiver maior número de pontos na prova escrita;
IV.for mais idoso.
9.4 O resultado final da respectiva área do concurso, com a

relação dos aprovados e sua respectiva classificação, será proclamado
pelo Presidente da Comissão Examinadora, após a conclusão dos
trabalhos.

10. HOMOLOGAÇÃO E DOS RECURSOS
10.1 Contra o relatório final da comissão examinadora ca-

berá recurso de mérito ao colegiado do programa de pós-graduação
que possui a vaga, no prazo de dez dias contados da data de di-
vulgação do relatório pela comissão, a ser afixado em quadro de aviso
na secretaria do programa.

10.2 A classificação definitiva dos candidatos será homo-
logada pelo CEPE, em resolução própria.

10.3 Do resultado do concurso homologado pelo CEPE ca-
berá no prazo de dez dias, contados da data de sua publicação na
página da UFOP na internet, recurso exclusivamente de nulidade, sob
estrita arguição de ilegalidade, ao Conselho Universitário.

10.4 O Conselho Universitário deliberará sobre o recurso
interposto na primeira reunião subsequente ao seu recebimento pela
Secretaria dos Órgãos Colegiados.

11. DA VALIDADE DO CONCURSO
11.1 A classificação definitiva dos candidatos será homo-

logada pelo CEPE, em resolução própria.
11.2 O concurso público terá validade de um ano, a contar da

data da publicação de sua homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período.

12. DA INVESTIDURA NO CARGO
12.1 As nomeações ocorrerão a partir da lista geral de clas-

sificados no concurso, aplicando-se a reserva legal de vagas para
pessoas com deficiência e negros.

12.2 O candidato aprovado deverá apresentar no ato da posse
comprovantes que atestem que possui os requisitos exigidos para o
cargo/área, assinados por autoridade competente e obtidos em ins-
tituição de ensino reconhecida pelo MEC. Títulos estrangeiros de-
verão ter sido revalidados no Brasil, nos termos do art. 48, § 2º da Lei
nº 9394/96.

12.3 Caso haja dúvidas ou o título apresentado a Coor-
denadoria de Gestão de Pessoas poderá solicitar, antes de proceder à
posse, uma manifestação formal do programa de pós-graduação que
possui a vaga, quanto à pertinência do título apresentado em relação
à área do concurso.

12.4 Candidatos estrangeiros devem comprovar, no ato da
posse, proficiência em Língua Portuguesa, em nível avançado, ou-
torgada pelo Ministério da Educação (MEC).

12.4 Além do disposto no item 12.2, o candidato aprovado e
nomeado deverá:

a)Estar quite com os cofres públicos.
b)Não ter sido demitido do Serviço Público Federal, en-

quanto ocupante de cargo efetivo ou em comissão nos últimos 05
(cinco) anos, contados da data da publicação do ato penalizador.

c)Não acumular cargos, empregos e funções públicas e não
perceber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação
ilícita de cargos, exceto aqueles permitidos no inciso XVI do artigo
37 da Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção nos ter-
mos da lei, dentro do prazo para a posse, determinado no § 1º do
artigo 13 da Lei nº 8.112/90.

d)Gozar dos direitos políticos e estar em dia com as obri-
gações eleitorais e militares.

e)Possuir Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, PIS
ou PASEP.

f)Ser julgado apto física e mentalmente pela Junta Médica
Oficial da Instituição, para o exercício do cargo.

12.5 No ato da posse o candidato aprovado também deverá
apresentar os documentos para efetivação elencados em www.con-
curso.ufop.br > Menu Principal > Documentos para Efetivação.

12.6 O candidato aprovado será convocado para a posse, que
deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do ato de sua nomeação. O não pronunciamento do con-
vocado no prazo estipulado obrigará a instituição a tornar sem efeito
o ato de provimento decorrente da portaria de nomeação, convocando
o próximo candidato classificado.

12.7 A posse dos candidatos classificados e nomeados ob-
servará o limite de vagas estabelecido no presente edital, exceto se a
ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal
fim.

12.8 O candidato nomeado para o cargo de provimento efe-
tivo ficará sujeito, nos termos do art. 41, caput, da Constituição
Federal, a estágio probatório, durante o qual sua aptidão, capacidade
e desempenho no cargo serão avaliados por comissão competente
para tal fim.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A aprovação no concurso assegurará apenas a expec-

tativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato con-
dicionada à observância das disposições legais, orçamentárias e fi-
nanceiras pertinentes, bem como à rigorosa ordem de classificação, ao
prazo de validade do concurso e à apresentação da documentação
exigida em lei.

13.2 O candidato aprovado que for convocado que não puder
tomar posse poderá optar pela desistência definitiva da vaga ou ser
colocado ao final da lista de classificados, para posterior convocação,
devendo assinar documento neste sentido, dentro do prazo de 05
(cinco) dias.

13.3 É de responsabilidade do candidato aprovado no con-
curso manter atualizado na UFOP seu endereço, por um período de
até 02 (dois) anos, após a publicação do resultado do concurso no
Diário Oficial da União.

13.4 Não será fornecido ao candidato nenhum documento
comprobatório de aprovação no concurso, valendo, para esse fim, a
homologação publicada no Diário Oficial da União.

13.5 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente edital, bem
como do inteiro teor da Resolução nº. 1.861/2016 do Conselho Uni-
versitário da UFOP, das quais não poderá alegar desconhecimento.

13.6 De todos os atos e reuniões do concurso serão lavradas
atas, por um dos membros da Comissão Examinadora, que serão por
todos eles assinadas.

13.7 Todo o expediente do concurso durante a sua realização
ficará sob a guarda da Secretaria do programa de pós-graduação
interessado.

13.8 Serão disponibilizados aos candidatos para devolução,
quando solicitada, somente os exemplares dos trabalhos apresentados
para o julgamento dos títulos, no prazo de 30 (trinta) dias após a
homologação final do concurso. Dessa devolução será lavrada cer-
tidão pela secretaria que detém a guarda da documentação, arrolando
e descrevendo o material devolvido.

13.9 A secretaria do programa de pós-graduação, será res-
ponsável pelo expediente geral do concurso, cabendo-lhe ainda pres-
tar toda assistência logística à Comissão Examinadora no decorrer do
certame.

13.10 São peças essenciais do processo administrativo de
cada área do concurso, para fins de direito:

a)Certidão de encerramento das inscrições
b)Atas de abertura dos trabalhos da Comissão Examinadora,

das reuniões em que houver deliberações e da sessão final do jul-
gamento

c)Cópia do Documento de Identidade e do Cadastro de Pes-
soa Física (CPF) de todos os candidatos aprovados

d)Baremas devidamente preenchidos e assinados
e)Planilha de Notas e Resultados preenchida e assinada
f)Relatório Final da Comissão Examinadora
g)Ata da reunião do colegiado do programa de pós-gradua-

ção em que foi apreciado o Relatório Final da Comissão Exami-
nadora.

13.11 O prazo para impugnação desse edital é de 10 (dez)
dias a contar de sua publicação no DOU. O formulário de impug-
nação, disponível mo endereço eletrônico do concurso, acompanhado
dos documentos que comprovem a alegação do impugnante deverá
ser encaminhada para o e-mail concursodocente@proad.ufop.br, com
o título "Impugnação do Edital". Eventuais alterações do edital, de-
correntes de impugnação, serão publicadas no DOU e divulgadas no
endereço eletrônico do concurso.

13.12 A UFOP reserva-se o direito de alterar o horário, o
local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo,
por dar ampla divulgação, com a devida antecedência, sobre quais-
quer alterações.

13.13 O presente edital e as normas que regem o concurso
público no âmbito da UFOP podem ser obtidas no endereço ele-
trônico do concurso.

13.14 Os casos omissos serão julgados pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES
Chefe

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

RETIFICAÇÃO

No Edital N° 07/2017-UFPI, de 17 de Maio de 2017, pu-
blicado no D.O.U. No- 99, nas páginas. 26 e 27, na seção 3, no dia
25/05/2017, no Quadro 1, Quadro de distribuição de vagas na Área de
Estágio Supervisionado e Metodologia do Ensino de Música, onde se-
lê: 1 Graduado em Música e, no mínimo, Doutor em Educação de

Música, ou em Educação; Leia-se: Licenciado em Música, ou em
Educação Artística com habilitação em Música e, no mínimo, Doutor
em Música, ou em Artes, ou em Educação. 2 No Quadro 1, Quadro
de distribuição de vagas na Área de Acionamentos Elétricos e Ele-
trônica de Potência. Onde se- lê: Graduado em Engenharia Elétrica e,
no mínimo, Doutor em Acionamentos Elétricos, ou em Eletrônica de
Potência. Leia-se: Graduado em Engenharia Elétrica e, no mínimo,
Doutor em Engenharia Elétrica. 3 Na Área de Antropologia, no Qua-

dro 1, Quadro de distribuição de vagas, na coluna referente a vagas,
retira-se 1(uma) vaga. Onde se lê 01+01*, Leia-se 01. 4 No rodapé do
Quadro de distribuição de vagas, retira-se a redação *Vaga destinada
a portadores de necessidades especiais, conforme dispõe o Artigo 4°
do Decreto n° 3.298/1999.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO No- 28/2017 UASG 154048

Processo: 23111009830201705. PREGÃO SRP No- 7/2017. Contra-
tante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PIAUI.
CNPJ Contratado: 92751213000173. Contratado : COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA -DO SUL. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de seguro de vida para
alunos dos colégio técnicos profissionalizantes da UFPI. Fundamento
Legal: Lei 10520 e 8666/93 . Vigência: 19/04/2017 a 19/04/2018.
Valor Total: R$5.355,00. Fonte: 112000000 - 2017NE800718. Data de
Assinatura: 19/04/2017.

(SICON - 02/06/2017) 154048-15265-2017NE800090

EXTRATO DE CONTRATO No- 31/2017 - UASG 154048

Processo: 23111013201201771. PREGÃO SRP No- 7/2017. Contra-
tante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PIAUI.
CNPJ Contratado: 92751213000173. Contratado : COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA -DO SUL. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de seguro de vida para
servidores da UFPI. Fundamento Legal: Lei 10520 e Lei 8666/93 .
Vigência: 22/05/2017 a 22/05/2018. Valor Total: R$4.960,00. Fonte:
112000000 - 2017NE800918. Data de Assinatura: 22/05/2017.

(SICON - 02/06/2017) 154048-15265-2017NE800090

EXTRATO DE CONTRATO No- 33/2017 UASG 154048

Processo: 23111009557201719. PREGÃO SISPP No- 29/2016. Con-
tratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PIAUI.
CNPJ Contratado: 86960721000169. Contratado : J L M DE AL-
MEIDA - EPP -.Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos para transporte de ser-
vidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da UFPI e seus
Campus. Fundamento Legal: Lei 10520/02 e lei 8666/93 . Vigência:
08/05/2017 a 08/05/2018. Valor Total: R$950.000,00. Fonte:
112000000 - 2017NE800878 Fonte: 112000000 - 2017NE800880
Fonte: 112000000 - 2017NE800881 Fonte: 112000000 -
2017NE800882 Fonte: 112000000 - 2017NE800883. Data de As-
sinatura: 08/05/2017.

(SICON - 02/06/2017) 154048-15265-2017NE800090

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 91/2017 UASG 154048

Processo: 23111031713/16-39 . Objeto: Aquisição de material de con-
sumo (saco plástico) destinado aos Concursos e Processos Seletivos da
Coordenadoria Permanente de Seleção - COPESE/UFPI. Total de Itens
Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso V da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aquisição de material de consumo
(saco plástico) destinado aos Concursos e Processos Seletivos da CO-
PESE/UFPI. Declaração de Dispensa em 01/06/2017. HELLANY AL-
VES FERREIRA. Chefe da Divisão de Compras. Ratificação em
01/06/2017. ALEXANDRE RODRIGUES SANTOS. Diretor Admi-
nistrativo. Valor Global: R$ 75.600,00. CNPJ CONTRATADA :
03.930.566/0001-00 ODIMILSOM ALVES PEREIRA - ME.

(SIDEC - 02/06/2017) 154048-15265-2017NE800090

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 92/2017 UASG 154048

Processo: 23111023724/16-45 . Objeto: Pagamento de serviço de ma-
nutenção em equipamento(Espectrofotômetro Infravermelho) perten-
cente ao Programa de Pós-Graduação em Química do CCN/UFPI.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Pagamento de serviço
de manutenção em equipamento(Espectrofotômetro Infravermelho)
pertencente ao Programa de Pós-Grad Declaração de Inexigibilidade
em 02/06/2017. HELLANY ALVES FERREIRA. Chefe da Divisão
de Compras. Ratificação em 02/06/2017. ALEXANDRE RODRI-
GUES SANTOS. Diretor Administrativo. Valor Global: R$ 8.082,07.
CNPJ CONTRATADA : 00.351.210/0001-24 PERKINELMER DO
BRASIL LTDA..

(SIDEC - 02/06/2017) 154048-15265-2017NE800090


